
ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

Lei n° 916/2006 Araguatins/TO, 02 de maio de 2006.

^ "Cria a nova Estrutura
Administrativa da Prefeitura
Municipal de Araguatins e dá outras
Providencias".

Faço saber que a Câmara Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins
APROVA e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei.

Nos termos do Artigo 88, § 2o, da Lei Orgânica do Município de Araguatins, a
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA passa a ser estabelecida da seguinte forma:

Art. Io - A Prefeitura Municipal de Araguatins, na execução de suas atividades,
terá a seguinte Estrutura Administrativa, que integram a administração direta
e indireta, subordinados ao Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 2o - A São órgãos de Assessoramento:

CAPITULO I

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

1 - Gabinete do Prefeito;
a) Chefia de Gabinete;
b) Assessoria de Assuntos Políticos;
c) Assessoria Jurídica;

|ft d) Assessoria de Comunicação;
e) Assessoria para Assuntos de Governo;
f) Assessoria de Controle Interno;
g) Assessoria de Planejamento e Estratégias de Governo;
h) Assessoria de Políticas Habitacionais;
i) Comissão Permanente de Licitação;

-. j) Junta de Serviço Militar;
k) Coordenadoria Municipal de Defesa Civil

Art. 3o - SÃO ÓRGÃOS DE ATIVIDADE MEIO:
I- Secretaria de Administração e Finanças;

-

t
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